
INDICAÇÃO Nº 
3182
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Administração Penitenciária as providências necessárias para manter os servidores da Secretaria junto às Varas das Execuções Criminais de Araçatuba/SP.

JUSTIFICATIVA

A situação das Varas de Execuções Criminais de Araçatuba revela-se com particular interesse público, em razão da gravidade de suas instalações e de suas competências.

No ano de 2006, em meios aos ataques perpetrados pela facção criminosa denominada “Primeiro Comando da Capital – PCC” que paralisou a cidade de São Paulo foi instalada uma Segunda Vara de Execuções Criminais em Araçatuba para atender à demanda proporcionada pelas penitenciárias de Mirandópolis, Lavínia, Avanhandava e Araçatuba.

A gravidade do fato é que a 2ª Vara de Execuções Criminais de Araçatuba, competente pelo processamento de 10 mil execuções, foi instalada sem o Cartório, por falta de funcionários.

Para solução imediata do problema a Secretaria de Administração Penitenciária destinou funcionários para atuarem no auxilio ao Juízo das Execuções.

Com a solução paliativa o Juízo das Execuções conseguiu dar um ritmo aceitável às execuções e com isso impediu novas rebeliões em série, por respeito aos direitos dos condenados.

Todavia, a retirada dos funcionários da Secretaria causará um gargalo no processamento das execuções e com isso prejudicará a verificação de benefícios dos condenados, acarretando uma iminente paralisação nos moldes ocorridos no ano de 2006, distribuindo o terror e a insegurança para os cidadãos do Estado de São Paulo.

A medida visada pela Secretaria de Administração Penitenciária, solicitando os funcionários sem alocar ninguém para suprir a demanda, provocará a diminuição de 70% do corpo de servidores que atendem a Vara das Execuções Criminais.

Hoje, cada Juiz funciona com 10 mil processos e quatro funcionários para auxiliar na dura e excessiva demanda. Com a devolução dos funcionários cedidos, cada Juiz terá os mesmos 10 mil processos, mas com apenas um funcionário para auxiliar no processamento das execuções.

O gargalo no processamento das execuções será certo e com isso causará uma lotação desnecessária no sistema prisional, o que, além de impedir a verificação dos direitos dos condenados, possibilitará nova revolta e nova situação de alarme no Estado.

Assim, solicitamos a prorrogação do prazo de permanência dos funcionários nas Varas de Execução Criminal de Araçatuba, até que o Governo, junto com o Tribunal de Justiça de São Paulo, solucione a questão de forma definitiva.

Sala das Sessões, em

Deputado Rui Falcão - PT
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